
478 1856. 11 de Novembro.

Tendo sido presente a Sua Magestade EL-REI um Offi cio do Escrivão da J unta
da Fazenda Publica da Proviucia de S. Tho mé e Príncipe, de 27 de Nove mbro do armo
proxiuio passado, com copia da parle dos Actas das sessões da mesma Jun ta, em que
se contêem os seus protostos : 1.°1 contra a resolução da J unta, de pagar aos Officiaes
de outras Provincies, que estavam servindo na de S. Thomé e Pr incipe em com missão ,
cm moeda correspondente á moed» da respectivo Província; 2.°, cont ra o segundo njust«,
pelo qual a J unta se obrigou 11 pagar pelo transporte paro Lisboa do Governador sus
penso da mesma Província Francisco José de Pina Holl o, a quantia de mai s 180$ 000
r éis, além dos 300$000 r óis por qne o havia previamente ajustado ; e Confo rmando-Se
o Me smo Aug us to Senhor com o Parecer do Conselho Ultramari no, em Consulta de 17
de Outubro ultimo, Manda, pela Secreta ria d'E sta do dos Negocias da l\f,Hinha e Ul
tramar , dcclnrar á sobrcrl it» Junla : 1.°, qll t~ sendo em regra o serviço dos Funccionn
rios das Províncias Ultn.ltrlnr iílê1 5 pngo na moeda da Prov in ci n cm que servem, e não

' tendo esta reg ra mais excepções do que cm rcl ação aos emprega dos n quem "[I Lei ex
pressamente esta belece ve ncimentos cm moeda do Reino , e nos mil itares que vão do
Reino se rvir cm commissão no Ultra ma r, é na moeda do Prov iu-ia em que 50 acharem
servindo que devem ser .pagos os Officiaes de qualquer Provincia Ult ra marina que es
tiverem servindo em ou tra Prov incio, e que n'esta co nformidade se devem liquida r os
venc imentos do Major Joaquim l\:'! aril.l Gro rnicho Couceiro, que pertencia il Prov íncia de
Caho Verde, e do Alferes, que era do Estado da Ju dia, Ajuda nte de ordens do Gover
na<hr P ina 1\ 0110 ; 2 ." que. posto qnc o pog ümen to da qua nt ia de l,,80$OOO réis pelo
transporte do menciona do Go vernndor Pi" a Rollo de S. Thomé pa ra Lisboa se não po?sa
deixar de considera r extraordinario , comtudo não póde ser reprovado, attendend o-so fJ dif
fic uldnde que poderia ha ve r em acha r nav io qu e o trnnsportasse pU f a Lishon ; mas liIanda
lambem Sua Magestnd e declarar ú mesma Junto, que, se na dita qua ntia se compre
hend ia o pllgumento da mesa do Govern odor durante a viagem, houv e excesso de dcs
peza , porque para esse fim se abo no aos Gov ernadores qu e regressam urna ajuda de
custo estabelecida por Lei; c n'c.te CilSO (le ve o Co fre da Fuzcnda Publi ca SC I' indernni
sudo da quantia corresponde nte {j mes ma mesa.
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Convindo qu e só .sejam ma nrla dos educ ar para o estudo ecclosinstioo no Seminar io
de Santa rcrn individ uas em quem conco rra m ri rc umstancias que deixem presumir vo
cação para o estado ecclc siostico, e a quem pOI' isso o Prela do dioc esano ten1H.l reso l
vido admitti r a ord ens ; c convindo ao mesm o tempo qne na escol ha de indi vidues edu
cnndos haja ottcn ção ao serviço dns diversas Jgrejll s da di ocese : l\Janda Sua MiJgcstade
Et-HEI, pela Secretaria rl'Estn do dos Nt'goc ios da IUar inha e Ultr- rnur, parti cipa r ao
Reverendo Bispo de Cabo Verde, que n'esfa data se ordena ao Govern ado r Geral da
respectiva Prov incial qu e não ma nde pa ra serem ed ucados 110 menci onado Seminario
senão iudi .iduos propostos por el!e Rever endo Ili spo : e Maod a tombem o Mesmo Au
gusto Senhor recorn me ndar DO mesm o Hev erendo Bispo, gim tenha todu a attençüo a
que não menos de quatro dos dez alumnos, que por co nta do Provincia de Cabo Verde
podem ser educ ados no Scrn iucrio, sej am natui aes dos esta heleci men tos de Gui né, de
quem se deve presu mi r qu e mais fDcil mcnte se sujeit arão ao serviço das Paroch ias dos
mesmos estabelecimen tos.
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